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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PR2023.01/CLHO-00074 

 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, COM SEDE NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002, DO DECRETO 

FEDERAL Nº 10.024/2019, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, APLICANDO-SE, 

SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993 E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 

ANEXOS. 

 
 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 
 

08H 59MIN DO DIA 30/03/2023 

 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
 

08H 59MIN DO DIA 06/04/2023 

 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
 

08H 59MIN DO DIA 12/04/2023 
 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 

PÚBLICA: 

 
09H 00MIN DO DIA 12/04/2023 

 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de apoio administrativo e atividades auxiliares, 

com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários, a serem executados nas 

dependências das Secretarias Municipais de Coelho Neto (MA), bem como em outros imóveis que venham 

a ser ocupados por estas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 14 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no Portal de Compras Públicas, no 

endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor do 

sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o seu 

regulamento operacional. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas e seus anexos. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação, observado o disposto no item 10.17.1.1 deste Edital; 

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

5.3.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017. 

5.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

5.5. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame. 

5.6. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e 

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA). 

5.7. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 

técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); que cumpre os requisitos estabelecidos no 
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

5.8. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação 

a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1 VALOR ANUAL DO ITEM E VALOR TOTAL ANUAL DO LOTE; 

7.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 

incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 

7.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 

e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 

7.1.2.2. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 
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apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 

anexo deste Edital. 

7.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá- 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

7.3.2 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação. 

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

7.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

7.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha 

e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 

ressarcimento do débito. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 

devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou 

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL ANUAL DO LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

8.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

8.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006. 

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

8.25.1 por empresas brasileiras; 

8.25.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.25.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

8.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.27.2 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 

e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 

Edital. 

9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.
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9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

9.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

9.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado percentual de desconto inferior ao mínimo 

exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

9.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas de trabalho 

vigentes. 

9.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

9.5.1 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 

Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da; 

9.5.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 

Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 

a Administração; 

9.5.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 

congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 

2.746/2015 - Plenário); 

9.5.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 

claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a 

comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha 

(Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

9.5.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre 

o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

9.5.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer 

contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

9.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o 

pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as 

providências do art. 47, caput, do Decreto nº 10.024, de 2019. 

9.6.1.   Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados 

e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

9.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.
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9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 

e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha 

de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências 

para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata 

9.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

9.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

9.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

9.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 

salários das categorias envolvidas na contratação; 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 
preço. 

9.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

9.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

sua continuidade. 

9.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

10.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.7 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

10.8 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

10.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.14 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

10.15 Habilitação jurídica: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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10.15.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.15.2 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.15.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.15.4 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

10.15.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.16 Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.16.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.16.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.16.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.16.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.16.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.16.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.16.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.17 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.17.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante; 

10.17.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

10.17.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.17.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 
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10.17.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.17.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = 
Ativo Total 

   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
   

 
10.17.4 10.11.4. A memória de cálculo, conforme fórmula do item 10.17.3, deverá ser apresentada em 

documento devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.17.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

10.18 Qualificação Técnica: 

10.18.1 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de postos de trabalho a serem contratados. 

10.18.2 Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) 

anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos 

serem ininterruptos. 

10.18.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

10.18.4  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

10.18.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

10.18.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

10.18.7 Atestado de vistoria, que poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume 

total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

10.18.8 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

10.19 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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10.19.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.20 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.21 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.22 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

10.23 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.24 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

11.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

11.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.1.4 conter o prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.4 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o envio da 

proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

11.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
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11.6  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.7  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11.9 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório, com antecedência mínima de 24 horas. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este 

prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada. 

16.1 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.2.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura 

eletrônica certificada. 

17.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

17.4 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público. 

17.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 

17.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4 impedimento de licitar e contratar com o Município, com descredenciamento no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

22.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 

Edital. 

22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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22.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR. 

22.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

22.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

24.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

24.5 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos anexos. 

24.6 A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 

encaminhados exclusivamente pelo sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a Administração. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA o direito de, no interesse da Administração, 

sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de abertura das 

propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro meio 

adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de 

alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, ou 

ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, a qualquer tempo. 

25.2 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 

condições. 

25.3 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

25.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

25.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

25.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Coelho 

Neto (MA). 

25.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.13 O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 

objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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25.14 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil. 

25.15 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua 

estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado. 

25.16 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

25.17 Serão aceitas somente cópias legíveis. 

25.18 O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida 

e julgar necessário. 

25.19 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da proposta ou 

da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o 

entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes. 

25.20 As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão comunicados 

diretamente aos licitantes, preferencialmente via ‘e-mail’. Caso não possam ser feitas diretamente aos 

seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Coelho Neto - MA 

25.21 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 

automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

25.22 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA 

CHAT. 

25.23 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível para 

consulta e retirada no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderá ser 

lido e/ou obtido mediante solicitação ao Pregoeiro, no endereço Avenida Getúlio Vargas – s/n – Centro, 

nos dias úteis, no horário das 08 h às 12 h, ou pelo e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados 

25.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.24.1 ANEXO I - Termo de Referência. 

25.24.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

25.24.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

25.24.4 ANEXO IV - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços. 

25.24.5 ANEXO V - Modelo de Termo de Vistoria. 

Coelho Neto - MA, 22 de Março de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl.coelhoneto.ma@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de apoio 

administrativo e atividades auxiliares, com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos 

necessários, a serem executados nas dependências das Secretarias Municipais de Coelho Neto (MA), bem como 

em outros imóveis que venham a ser ocupados por estas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referência, seus anexos e planilha de custos da contratação: 
 

 
ITEM 

 
CARGO 

 
UNIDADE 

QUANTIDADE 

DE 

PROFISSIONAIS 

V. UNIT. 

MÉDIO 

(R$) 

V. MENSAL 

MÉDIO (R$) 

V. TOTAL 

MÉDIO (R$) 

12 MESES 

1 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Serviço 470 2.683,33 1.261.165,10 15.133.981,20 

2 RECEPCIONISTA Serviço 85 2.966,55 252.156,75 3.025.881,00 

3 DIGITADOR Serviço 48 3.333,33 159.999,84 1.919.998,08 

4 NUTRICIONISTA Serviço 11 4.755,00 52.305,00 627.660,00 

5 ASSISTENTE SOCIAL Serviço 19 4.755,00 90.345,00 1.084.140,00 

6 VIGILANTE ADMINISTRATIVO Serviço 330 3.863,33 1.274.898,90 15.298.786,80 

7 ENFERMEIRO Serviço 50 6.020,98 301.049,00 3.612.588,00 

8 MOTORISTA Serviço 80 2.833,33 226.666,40 2.719.996,80 

9 TECNICO ENFERMAGEM Serviço 130 3.118,09 405.351,70 4.864.220,40 

10 TECNICO RX Serviço 10 3.388,09 33.880,90 406.570,80 

11 AUXILIAR DENTISTA Serviço 20 2.640,80 52.816,00 633.792,00 

12 AUXILIAR FARMACIA Serviço 50 3.033,33 151.666,50 1.819.998,00 

13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Serviço 400 2.646,83 1.058.732,00 12.704.784,00 

14 ENCARREGADO/SUPERVISOR Serviço 45 4.702,33 211.604,85 2.539.258,20 

 
TOTAL (R$) 

  
5.532.637,94 66.391.655,28 

1.1.1 Quantitativo por órgão participante: 
 

ITEM CARGO UNIDADE SEMPG SEMED SEMASC SEMUS 

1 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

SERVIÇO 120 220 30 100 

2 RECEPCIONISTA SERVIÇO 20 30 5 30 

3 DIGITADOR SERVIÇO 12 12 12 12 

4 NUTRICIONISTA SERVIÇO 1 4 2 4 

5 ASSISTENTE SOCIAL SERVIÇO 1 2 6 10 

6 VIGILANTE ADMINISTRATIVO SERVIÇO 100 120 30 80 

7 ENFERMEIRO SERVIÇO 0 0 0 50 

8 MOTORISTA SERVIÇO 20 20 20 20 
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9 TECNICO ENFERMAGEM SERVIÇO 0 0 0 130 

10 TECNICO RX SERVIÇO 0 0 0 10 

11 AUXILIAR DENTISTA SERVIÇO 0 0 0 20 

12 AUXILIAR FARMACIA SERVIÇO 0 0 0 50 

13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SERVIÇO 100 180 30 90 

14 ENCARREGADO/SUPERVISOR SERVIÇO 10 20 5 10 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de apoio administrativo e atividades auxiliares, 

com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

1.4.1. O regime de execução adotado empreitada por preço global é “quando se contrata a execução da obra 

ou do serviço por preço certo e total” (art.6º, VIII, “a”, da Lei no 8.666/93). A adoção de tal regime pressupõe 

um termo de referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e 

quantitativos do serviço, fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e 

completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal não dispõe de força de trabalho suficiente para atender as necessidades da 

Administração em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades de apoio administrativo e complementares 

no âmbito das secretarias municipais. A presente contratação visa garantir a continuidade dos serviços de apoio 

administrativos e atividades auxiliares, com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos 

necessários. 

2.2. A contratação de empresa que supra a premente necessidade do Município de Coelho Neto visa atender 

as necessidades do quadro de servidores, tendo em vista que o quadro de servidores atualmente é insuficiente 

para manter os serviços de apoio administrativo dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos 

pelos usuários internos e externos. 

2.3. A contratação de apoio administrativo se justifica: 

a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da mão de obra 

empregada; 

b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de profissionais de nível 

correspondente à complexidade das atividades; 

c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas; 

d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às superintendências que desenvolvem a atividade- 

fim; 

e) que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos serviços prestados e para o 

alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, fortalecendo seu papel perante a sociedade do 

Município de Coelho Neto - MA. 

2.4. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da contratação de novos 

postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de manter o nível dos serviços 

ora prestados. 

2.5. Outrossim, os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, 

cuja execução indireta é vedada. Por se tratar de atividades que, em sua maioria, são de apoio e auxílio, ou 

complementação de pessoal para atender à demanda, torna-se viável a execução indireta. Ademais, não serão 
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objeto de execução indireta atividades que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de 

cargos existente no órgão. 

2.6. Os serviços contratados se enquadram como serviços continuados, pois a sua interrupção pode 

comprometer a continuidade das atividades necessárias para o bom funcionamento da prefeitura de Coelho Neto 

(MA). 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de seriços comuns, nos 

termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, de caráter 

continuado e com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, mediante o Sistema de Registro de Preços, nos termos 

do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

3.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

3.4. Justificativa da escolha do critério de julgamento 

O presente processo trata de uma licitação em que a natureza do objeto não permite o parcelamento, em virtude 

de possível desvantagem a Administração Pública no momento da fiscalização do contrato, por trata-se de um 

serviço comum. Nesse sentido, destacam-se dois acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU em que 

ressalta a legalidade da utilização do preço global: 

 

“[...] inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por 

lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem relação entre si. – Acórdão – TCU5.260/2011-1ª Câmara.” 

 

“Número interno do documento: 
AC-1214-17/13-P 

Número do Acórdão: 1214 

Ano do Acórdão: 2013 – parcelamento do objeto 

 

20. O art. 23, §1º, da Lei 8.666/93 estabelece que “As obras, serviços e compras 

efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala.”. 

21. Trata-se de dispositivo que não traz uma regra absoluta pelo parcelamento ou não 

do objeto. Há que se avaliar, para cada tipo de contratação, se o parcelamento é 

benéfico ou não para a administração, sob os pontos de vista técnico e econômico. 

22. No caso dos serviços terceirizados, a partir da experiência relatada pelos agentes 

públicos que participaram do grupo de estudos, como regra, não se revela benéfico o 

parcelamento para a execução de serviços com menor nível de especialização, como 

aqueles prestados por garçom, mensageiro, motorista, recepcionista etc. Isso porque 

as empresas que atuam no mercado prestam todos esses tipos de serviço, sendo 

especializadas não em algum deles especificamente, mas na administração de mão de 

obra. Assim, um eventual parcelamento não ampliaria a competitividade das licitações 

e potencialmente aumentaria o custo da contratação, uma vez que se empresas 

diversas ganharem a prestação de diferentes serviços dessa natureza, o custo fixo por 

posto de trabalho será maior. Além disso, aumentaria a dificuldade de gerenciamento 

dos contratos por parte da administração, que teria de se relacionar com um maior 

número de empresas. 

23. Situação diferente apontada pelo grupo ocorre no caso da prestação de serviços 

técnicos, com maior grau de especialização, como de manutenção predial, serviços de 
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engenharia em geral, informática etc., cujas empresas prestadoras atuam de forma 

segmentada no mercado. Nesses casos, como regra, o parcelamento trará uma maior 

competitividade aos certames, com a tendência de obtenção de melhores preços e a 

possibilidade de contratações de empresas mais especializadas que, potencialmente, 

prestarão serviços de melhor qualidade. 

24. Julgo adequada, portanto, a proposta de grupo de se estabelecer, como regra geral, 

que o parcelamento deve ser adotado na prestação de serviços de maior especialização 

técnica e não deve ser escolhido para a contratação de serviços de menor 

especialização, com a ressalva de que essa orientação constitui uma diretriz geral, mas 

sujeita a uma avaliação a ser feita caso a caso. 

 

No julgado acima, é possível verificar que em casos em que a licitação trata-se da contratação de empresa cujo 

objeto é comum, não atua em um serviço especializado e possui mão de obra terceirizada, não há prejuízos para 

Administração Pública optar pelo menor preço global, tendo em conta ainda vantagens, visto que facilitará o 

gerenciamento do contrato, não implicará em desvantagens quanto a competitividade, visto que os valores 

estipulados já são pré estabelecidos em convenção coletiva, ou seja, já se estabelece um valor máximo de 

contratação. 

“A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular, devendo a 

Administração, nesses casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo 

processo administrativo, a vantagem dessa opção. 

Em Representação relativa a pregão eletrônico para registro de preços conduzido pelo 

Departamento de Polícia Federal – Superintendência Regional na Bahia 

(SR/DPF/BA), objetivando a aquisição de equipamentos de uso e de proteção 

individual para servidores policiais, a unidade técnica questionou o critério de 

julgamento adotado no certame, qual seja o de menor preço global com a adjudicação 

por lote, em detrimento da adjudicação por item. Segundo a unidade técnica, a 

modelagem adotada contrariaria a jurisprudência do TCU, consolidada na Súmula 

247, permitindo a adjudicação de determinados itens a empresa que não ofereceu a 

melhor oferta pelo item, com potencial dano ao erário. 

Assim, propôs a unidade instrutiva que não sejam adquiridos os itens para os quais a 

respectiva licitante vencedora não tenha apresentado o menor preço, vedando ainda 

as adesões à ata. 

Ao discordar dessa tese, o relator anotou que o potencial dano apresentado, se 

comparado com o montante envolvido na licitação, “não justifica, por si só, a proposta 

inicial da unidade instrutiva de se determinar ao órgão que se abstenha de adquirir 

esses itens e, ainda, autorizar adesões” Explicou que “a existência de itens com preços 

superiores aos concorrentes não é algo estranho em uma licitação por grupamento, 

com diversos itens em cada lote”, sendo razoável que “a empresa vencedora não 

detenha os menores preços em todos os itens ofertados, como ocorre no presente 

caso”. 

Ainda sobre a proposta da unidade instrutiva, ressaltou que a “empresa licitante, ao 

compor os preços dos lotes, pode ter trabalhado cada item com margens variáveis”, 

de forma que “a retirada de um ou outro item pode afetar o efetivo interesse da licitante 

vencedora em ser contratada”. 

Em relação à alegada afronta à Súmula 247 do TCU, destacou o condutor do processo 

entendimento expresso em julgado de sua relatoria, no sentido de que “a adjudicação 

por grupo ou lote não pode ser tida, em princípio, como irregular (...) a Súmula nº 247 

do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e não por preço 

global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala”. 

Nesse sentido, entendeu o relator que não houve a alegada afronta à jurisprudência do 

TCU, ressaltando que “a interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restringir à 

sua literalidade, quando ela se refere a itens. A partir de uma interpretação sistêmica, 

há de se entender itens, lotes e grupos”. 
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Por fim, dissentindo da unidade técnica, propôs o relator emitir determinação ao órgão 

para que “se abstenha de autorizar adesões à Ata de Registro de Preços, 

individualmente, no que diz respeito aos itens 3, 8, 13, 14 e 15 do Pregão Eletrônico 

(...), a menos que o aderente manifeste-se no sentido de contratar a totalidade do lote”. 

Adicionalmente, propôs “dar ciência ao órgão que, no caso de se licitar itens 

agrupados, no processo licitatório respectivo deve constar justificativa da vantagem 

da escolha, devidamente fundamentada”. O Tribunal, ao acolher o voto do relator, 

julgou parcialmente procedente a Representação.” 

 

Observa-se, portanto, que o fracionamento do objeto não se mostra viável na presente contratação, em virtude 

das suas características e suas obrigatórias interações, que impossibilitariam a atribuição, a diferentes 

contratadas, eventual responsabilidade por danos ou por defeito de execução. Ademais, mostrar-se-ia 

antieconômico e por demais elevado o custo de mobilização de diferentes empresas para executar parcelas 

individuais e distintas dos serviços que se pretende contratar, fosse essa a escolha da Administração. 

Além das razões acima enumeradas, a contratação por preço por lote ensejará o planejamento e a racionalização 

do trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado cumprimento de prazos e padrões de qualidade, além da 

atribuição de responsabilidade pelos serviços executados. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1 Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

4.1.2 Os serviços serão prestados nas dependências das Secretarias Municipais, bem como em outros imóveis 

que venham a ser ocupados por esta, na cidade de Coelho Neto (MA). 

4.1.2.1. Os locais listados neste item poderão sofrer alterações quanto a sua localização, acréscimos ou 

supressões, respeitados os quantitativos do objeto contratado, dentro dos limites do município citado. 

4.1.2.2. O serviço dar-se-á com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, de segunda a sexta-feira, 

observados os intervalos legais para alimentação e a jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais. 

4.1.2.3. A contratação dos serviços compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada com o 

fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, além dos respectivos fardamentos necessários 

e adequados à perfeita execução dos serviços. 

4.1.2.4. Para cada tipo de serviço, e de acordo com suas características, foram definidos o perfil do profissional, 

as habilidades e os conhecimentos específicos. 

4.1.2.5. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais com formação, 

habilidades e conhecimentos mínimos previstos na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO e Convenções 

Coletivas de Trabalho respectivas. 

4.1.2.6. Será celebrado contrato com a adjudicatária, com vigência de 12 (doze) meses, de acordo com o que 

estabelece a Lei nº 8.666/93. 

4.1.2.7. O prazo de vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da Administração, poderá ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, de acordo com o previsto no Art. 

57 da Lei nº 8.666/93. 

4.1.2.8. As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitas às penalidades previstas no Art. 7º 

da Lei nº 10.520/2002, no Art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, e nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 

assegurado o Direito Constitucional ao Contraditório e Ampla Defesa. 

4.1.2.9. As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local de execução 

dos serviços, acompanhadas por servidor designado para esse fim, mediante prévio agendamento. 

4.1.2.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições 

assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

do contrato inicial atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
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4.1.2.11. Os serviços serão executados pela Contratada, obedecendo às normas legais e regulamentares 

pertinentes, de acordo com as seguintes necessidades e especificações descritas e em respeito à legislação 

vigente. 

4.1.2.12. O serviço dar-se-á com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, de segunda a sexta-feira 

entre as 8h e as 18h e a critério da Administração poderá se estender aos Sábados, Domingos e Feriados, entre 

as 8h e às 18h, mediante a compensação do período por meio de folgas concedidas no decorrer da semana, sem 

que este procedimento configure a obrigatoriedade de pagamento de horas extras simples ou em dobro pelo 

labor no período, perfazendo uma jornada de até 44 (quarenta e quatro) horas semanais, conforme o caso, 

totalizando 176 (cento e setenta e seis) horas mensais. 

4.1.3 Será celebrado contrato com a adjudicatária, com vigência de 12 (doze) meses, de acordo com o que 

estabelece a Lei no 8.666/93, conforme modelo a ser elaborado pelo setor competente, sendo que o prazo de 

vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da Administração, poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses de acordo com o previsto no Art. 57 da Lei no 8.666/93. 

4.1.4 Por se tratar de prestação de serviços de apoio administrativo e atividades auxiliares, temos as seguintes 

alternativas: 

4.1.4.1. Contratação para o quadro efetivo de pessoal para realização do serviço: 

4.1.4.1.1. O provimento de cargo efetivo, mediante concurso público, para a realização do serviço é uma 

das opções para a solução do problema, contudo, após análise, verificou-se que não existe no município lei que 

dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativo que contemple os postos 

de trabalho dispostos neste documento. Desta forma, esta não se materializa como opção viável para a solução 

do problema. 

4.1.4.2. Fazer adesão a ARP vigente: 

4.1.4.2.1. Conforme disposto no Decreto Federal nº 7.892/13, que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, a licitação por registro tem como objetivo permitir que diversos 

órgãos com interesses comuns na contratação de determinados serviços e aquisição de bens o faça de forma 

mais célere e eficiente. Entretanto, tendo em vista as particularidades na contratação do objeto pleiteado e o não 

envolvimento preliminar desta Secretaria ao processo de contratação no detalhamento de todas as condições de 

execução e especificidades para o correto dimensionamento de quantitativos e preços referenciais, figura o 

instituto da adesão à ata de registro de preços como uma alternativa inviável, logo não há como comprovar 

vantagem da adesão sobre o sistema convencional, que indubitavelmente deve importar em uma vantagem 

superior a um novo processo, conforme descrito no art. 22 do Decreto 7.892/13. 

4.1.4.3. Fazer licitação (pregão eletrônico) para a contratação de uma empresa que preste os serviços: 

4.1.4.3.1. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, ressalvados os casos previstos na legislação pertinente ao assunto, está 

obrigada a contratar mediante processo de licitação pública. Desta forma, para que a contratação de mão de obra 

terceirizada, com regime de dedicação exclusiva, para a prestação de serviços de apoio administrativo e 

atividades auxiliares ocorra de forma objetiva, respeitando a isonomia entre os licitantes ao selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade na sua execução a custos mais reduzidos, 

contribuindo para diminuição dos gastos governamentais, deve-se adotar o instituto da licitação previsto na 

legislação vigente. 

4.1.4.3.2. Ademais, tendo em vista que o objeto pleiteado figura-se como serviço comum, compreendido 

entre aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais do mercado”, conforme preceitua o art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/2002 

e o inciso II do art. 3º do Decreto nº 10.024/2019, em princípio, atende-se a um critério legal definido para 

adoção do “Pregão” como a modalidade cabível, logo é a solução mais adequada para atender à necessidade da 

Administração por bens e serviços comuns. 

4.1.4.3.3. Quanto à adoção do Pregão, na forma eletrônica, apoia-se ao disposto nos §§ 1º e 3º do art. 1º 

do Decreto 10.024/19, que estabelece como obrigatória sua utilização pelos órgãos da administração pública 

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais, em aquisições de bens ou contratação 

de serviços com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios 
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e contratos de repasse, salvo, nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a 

modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações ou devidamente justificada e 

comprovada pela autoridade competente a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 

realização da forma eletrônica, que não é o caso. 

4.1.5 Justificativa da Solução Escolhida: 

4.1.5.1. Objetiva-se contratar empresa prestadora de serviços de apoio administrativo e atividades auxiliares, a 

fim de atender as necessidades desta Secretaria dando continuidade às atividades administrativas e de alcance 

aos objetivos e metas da instituição e garantir plenas condições de atendimento aos anseios da comunidade local 

no desempenho de suas atividades habituais. 

4.1.5.2. Por ser a primeira alternativa legal e a mais utilizada, a escolha por fazer licitação na modalidade pregão 

eletrônico é a mais indicada e única viável no momento pela transparência e por convocar um grande número 

de interessados, estimulando a competitividade e consequentemente lançando o menor preço, que será o mais 

vantajoso para a Administração. 

4.1.5.3. A forma da contratação garantirá que o contrato possa ter vigência por até 60 (sessenta) meses. 

4.2.    Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 

das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

5. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 8h às 12h. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria. 

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 

licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 Os serviços deverão ser prestados de forma indireta, nas dependências da Secretaria, bem como em 

outros imóveis que venham a ser ocupados por ela. 

6.1.2 De um modo geral, fica de logo definido que em face de sua natureza, a execução dos serviços dar-se- 

á de segunda a sexta-feira entre as 8 h e às 18 h e, a critério da Administração poderá se estender aos Sábados, 

Domingos e Feriados, entre as 8 h e às 18 h, mediante a compensação do período por meio de folgas concedidas 

no decorrer da semana, sem que este procedimento configure a obrigatoriedade de pagamento de horas extras 

simples ou em dobro pelo labor no período, perfazendo uma jornada de até 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, conforme o caso, totalizando 176 (cento e setenta e seis) horas mensais. 

6.1.3 Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou imposição de 

circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de serviços para 

atendimento da nova situação. 

6.1.4 Será de inteira responsabilidade da Contratada assegurar a prestação dos serviços durante os horários 

definidos pela Contratante. 
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6.1.5 A Contratada deverá controlar a frequência dos funcionários por meio de livro de ponto ou ponto 

eletrônico. 

6.2. A execução dos serviços será iniciada no primeiro dia útil posterior à assinatura do contrato, devendo a 

Contratada, nesse prazo, alocar a mão de obra nos respectivos locais e nos horários a serem fixados pela 

Secretaria, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os 

serviços contratados, na forma que segue: 

6.2.1 A cada solicitação da CONTRATANTE, inclusive quando da necessidade de substituições, a 

CONTRATADA terá até 48 (quarenta e oito) horas para atendê-la, devendo, neste prazo, efetuar o levantamento 

dos novos profissionais. 

6.2.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não solicitar a substituição do profissional (cobertura) e, 

nessa hipótese, as horas serão deduzidas da fatura 

6.2.3 A contratação dos serviços compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada, além dos 

materiais, fardamento, equipamentos, utensílios e E.P.I.’s necessários e adequados à perfeita execução dos 

serviços. 

6.2.4 Os serviços serão prestados mediante alocação de mão de obra especializada necessária e adequada à 

perfeita execução dos serviços. 

6.2.5 As quantidades de postos são estimadas e poderão ser implementadas no todo ou em parte, ao longo da 

vigência do Contrato dependendo das necessidades da Contratante, devendo a Contratada estar preparada para 

atendimento em situações consideradas emergenciais e provisórias. 

6.2.6 Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que porventura se façam 

necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela Contratante, obrigando-se a CONTRATADA a 

executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações. 

6.3. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO), com a disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, são 

as constantes do Apêndice I desse Termo de Referência. 

7. UNIFORMES E EPI’s 

7.1. Os uniformes e equipamentos de proteção individual - EPI a serem fornecidos pela Contratada a seus 

empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo 

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado. 

7.2. Os uniformes deverão conter o emblema da CONTRATADA, de forma visível, preferencialmente, 

podendo para isto conter um bolso, do lado esquerdo, para a sua colocação. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

9.2.1 O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

9.2.2 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário). 

9.3. Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio da fiscalização do 

contrato, cientificando o preposto da Contratada e determinando a imediata regularização das falhas 

eventualmente detectadas. 
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9.4. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos 

encargos sociais, benefícios ou qualquer outro documento que julgar necessário. 

9.5. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa Contratada, 

exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante. 

9.6. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

contratada, até a completa regularização. 

9.7. Solicitar à Contratada a substituição imediata de qualquer produto, cujo uso seja considerado prejudicial 

à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam as especificações. 

9.8. Exigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o afastamento e/ou substituição de qualquer 

empregado ou preposto da Contratada que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o 

exercício das atribuições que lhe foram designadas. 

9.9. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

9.10. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

9.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 

9.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.12.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.12.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.12.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 

o trabalhador foi contratado; e 

9.12.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

9.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.15. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

9.16. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

9.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução dos serviços. 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
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10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução dos serviços. 

10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 

determinado. 

10.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

10.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante. 

10.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
10.18. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

10.19. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 

10.20. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte. 

10.21. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 
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ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

10.22. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

10.23. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.24. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente. 

10.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

10.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração. 

10.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

10.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

10.28.1 viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

10.28.2 viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.28.3 oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 

de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

10.29. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C 

do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.30. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

10.30.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à 

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato 

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

10.31. Apresentar, quando solicitado pela Administração, conforme o caso, os seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/ Fatura; 
b) Planilha Mensal de faturamento; 

c) Relação/Planilha dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

Unidade de Lotação, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF); 

d) Comprovante de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, acompanhado de cópias das folhas de 

pagamento e contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas assinaturas dos 

profissionais alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores; 

e) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos 

profissionais alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da 

Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação 

nominal dos profissionais a que se referem os recolhimentos; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNTD; 
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g) Protocolo de envio de arquivos – Conectividade Social; 

h) Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, referente a prestação dos serviços; 
i) Relatórios GFIP; 

j) Folha de ponto; 

k) Comprovante do pagamento do 13º salário aos profissionais alocados na execução dos serviços contratados; 

l) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos profissionais 

alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei; 

m) Encaminhamento das informações trabalhistas dos profissionais alocados na execução dos serviços 

contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED; 

n) Cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

o) Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos profissionais vinculados ao contrato. 

10.32. Assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus profissionais não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie forem vítimas os seus profissionais durante a execução do contrato, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

d) Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

e) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem a 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

f) Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas 

pela CONTRATANTE; 

g) Fornecer e manter atualizada junto à Fiscalização do Contrato relação nominal dos empregados, indicando 

nome completo, função, números de identidade e CPF, endereço e telefone residenciais, número de celular, 

horário e local de trabalho; 

h) Disponibilizar sistema de comunicação que permita o contato, durante a prestação do serviço, entre os 

empregados e o encarregado, arcando com o ônus de sua aquisição e utilização; 

i) Pagar mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, salvo critério mais favorável 

previsto em documento coletivo de trabalho da respectiva categoria profissional, os salários dos seus 

profissionais utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo legal, os 

encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 

j) Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos profissionais designados para 

a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso semanal, licença, demissão e outros 

da espécie, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

10.33. A execução completa do contrato somente se caracterizará quando a CONTRATADA comprovar o 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada. 

10.34. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 

CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

13.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

13.6. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de email. 

13.7. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

13.8. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

13.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente 

ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

13.9.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

13.9.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

13.9.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 

13.9.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; 

e 

13.9.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

13.9.2 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos: 

13.9.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND); 

13.9.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

13.9.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

13.9.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.9.2.5. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 
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b) 16.7.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador CONTRATANTE; 

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 

quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários. 

13.9.3 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

13.9.3.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

13.9.3.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

13.9.3.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

13.9.3.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

13.10. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

13.11. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

subitem 13.9.1. acima deverão ser apresentados. 

13.12. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

13.13. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 

suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade 

de correção. 

13.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

13.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

13.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 

quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

13.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 

de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão 

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa 

de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =   (6 / 100)  I = 0,00016438 
  365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-limite 

para a apresentação das propostas. 

15.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 

repactuados. 

15.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais 

como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do 

serviço. 

15.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

15.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

15.5.1 para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 

proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

15.5.2 para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação 

da proposta; 

15.5.3 para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de 

obra): a partir da data-limite para apresentação das propostas constante do Edital. 
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15.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

15.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato 

serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

15.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 

pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

15.8.1 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 

mão de obra; 

15.8.2 da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos 

e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

15.8.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos 

à variação de preços do mercado. 

15.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

15.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas 

das categorias envolvidas na contratação. 

15.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e 

Dissídio Coletivo de Trabalho. 

15.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 

Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

15.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação 

da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

15.14. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos 

preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a 

aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, com base 

na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

15.14.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.14.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
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15.14.3 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

15.14.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

15.14.5 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante verificará, 

a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 

promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

15.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando- 

se o seguinte: 

15.15.1 apartir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

15.15.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 

concessão das próximas repactuações futuras; ou 

15.15.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 

do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou 

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

15.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

15.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

15.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

15.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

16.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

16.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

16.1.3 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.4 apresentar documentação falsa; 

16.1.5 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.6 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.7 não mantiver a proposta; 

16.1.8 cometer fraude fiscal; 

16.1.9 comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.10 falhar ou fraudar na execução do contrato. 

16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1 advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 
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16.2.2 multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

16.2.3 multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

16.2.4 multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

16.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

16.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

16.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

16.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

16.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

17.1. O valor estimado mensal da contratação é de 5.532.637,94 (cinco milhões, quinhentos e trinta e dois 

mil, seiscentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos), e o valor total anual estimado é de 66.391.655,28 

(sessenta e seis milhões, trezentos e noventa e um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito 

centavos). 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.3.1 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

postos de trabalho a serem contratados. 

19.3.2 Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referentes a períodos 

sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. 

19.3.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 

19.3.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

19.3.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

19.3.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

19.3.7 Atestado de vistoria, que poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e 
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não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 

a contratante. 

19.4. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO. 

19.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 

demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto 

e/ou de alta complexidade técnica, que não é o caso da presente contratação. 

 

20. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

20.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto (MA) autorizou o presente Termo de 

Referência, o qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação do objeto nele elencado. 

A vigência da ARP, relativo à contratação é limitada ao período de 12 (doze) meses. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 
ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 
O Município de Coelho Neto - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.˚ 

05.281.738/0001-98, com sede na Avenida Getulio Vargas – s/n – Centro, neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade nº ..... e do CPF nº ........, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 

Administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e no Decreto nº 7892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de apoio 

administrativo e atividades auxiliares, com fornecimento de todos os materiais de consumo e 

equipamentos necessários, a serem executados nas dependências das Secretarias Municipais de 

Coelho Neto (MA), bem como em outros imóveis que venham a ser ocupados por estas, 

especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº ........../20 , que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem: 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL: 

E-MAIL: TELEFONE: 

 
 

GRUPO 01 

 
ITEM 

 
CARGO 

 
UNID. 

QUANTIDADE 

DE 

PROFISSIONAIS 

/MÊS 

V. 

UNIT. 

MÉDIO 

(R$) 

V. 

MENSAL 

MÉDIO 

(R$) 

V. TOTAL 

MÉDIO (R$) 

12 MESES 

1 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
Serviço 470 

   

2 RECEPCIONISTA Serviço 85    

3 DIGITADOR Serviço 48    

4 NUTRICIONISTA Serviço 11    

5 ASSISTENTE SOCIAL Serviço 19    
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6 
VIGILANTE 

ADMINISTRATIVO 
Serviço 330 

   

7 ENFERMEIRO Serviço 50    

8 MOTORISTA Serviço 80    

9 TECNICO ENFERMAGEM Serviço 130    

10 TECNICO RX Serviço 10    

11 AUXILIAR DENTISTA Serviço 20    

12 AUXILIAR FARMACIA Serviço 50    

13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Serviço 400    

14 ENCARREGADO/SUPERVISOR Serviço 45    

TOTAL (R$)  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

3.3. Quantitativo por órgão participante: 
 

ITEM CARGO UNIDADE SEMPG SEMED SEMASC SEMUS 

1 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
SERVIÇO 120 220 30 100 

2 RECEPCIONISTA SERVIÇO 20 30 5 30 

3 DIGITADOR SERVIÇO 12 12 12 12 

4 NUTRICIONISTA SERVIÇO 1 4 2 4 

5 ASSISTENTE SOCIAL SERVIÇO 1 2 6 10 

6 VIGILANTE ADMINISTRATIVO SERVIÇO 100 120 30 80 

7 ENFERMEIRO SERVIÇO 0 0 0 50 

8 MOTORISTA SERVIÇO 20 20 20 20 

9 TECNICO ENFERMAGEM SERVIÇO 0 0 0 130 

10 TECNICO RX SERVIÇO 0 0 0 10 

11 AUXILIAR DENTISTA SERVIÇO 0 0 0 20 

12 AUXILIAR FARMACIA SERVIÇO 0 0 0 50 

13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO SERVIÇO 100 180 30 90 

14 ENCARREGADO/SUPERVISOR SERVIÇO 10 20 5 10 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013. 

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de 

preço por órgão ou entidade não participante. 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não dos serviços, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde 

que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada.. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes termos: 

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às 

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da execução dos 

serviços, que deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador. 

6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se 

comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada 

a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente 

ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação. 

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da 

obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento 

contratual. 

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores 

registrados para estabelecer o novo valor. 

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos 

preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que 

iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 
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6.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.7.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

execução dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.7.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 

cancelado quando: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

8.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. por razão de interesse público; ou 

8.3.2. a pedido do fornecedor. 

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

9.1.  Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que 

poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria 

Ata. 

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
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de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) 

assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração 

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

caso de igualdade de condições das propostas. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 7892/2013 e da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Local e data 

 
 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 
ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ....... 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

COELHO NETO - MA E A EMPRESA 

............................................................. 

 
 

Ao(s) dias do mês de    do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, 
com sede na ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado pelo .........................(cargo e nome), portador da 

Cédula de Identidade nº ........ e do CPF nº      , doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa    ..............................    inscrita    no   CNPJ/MF    sob   o   nº   ............................,    com   sede   na 

..................................., em ............................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. e CPF nº ......................... , tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, por Sistema de Registro 

de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de apoio administrativo e 

atividades auxiliares, com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários, a serem 

executados nas dependências das Secretarias Municipais de Coelho Neto (MA), bem como em outros imóveis 

que venham a ser ocupados por estas, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
 

 
ITEM 

 
CARGO 

 
UNID. 

QUANTIDADE 

DE 

PROFISSIONAIS 

/MÊS 

V. UNIT. 

MÉDIO 

(R$) 

 

V. MENSAL 

MÉDIO (R$) 

V. TOTAL 

MÉDIO (R$) 

12 MESES 

       

       

       

       

       

TOTAL (R$)  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura e 

encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente, atentando, em especial, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 

dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 202.., na classificação abaixo: 

....................... 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa 

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

  365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

(REPACTUAÇÃO) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-limite 

para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 

repactuados. 

6.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio 

da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

6.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.5.1. para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.5.2. para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da 

apresentação da proposta; 

6.5.3. para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data-limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que 

deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

6.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato 

serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

6.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada 

após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 

mão de obra; 
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6.8.2. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de 

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

6.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 

sujeitos à variação de preços do mercado. 

6.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos 

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 

à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas 

das categorias envolvidas na contratação. 

6.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e 

Dissídio Coletivo de Trabalho. 

6.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 

Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

6.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação 

da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.14. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços 

de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação 

do índice de reajustamento IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, com base na 

seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.14.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.14.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 

aditivo. 

6.14.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
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custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 

planilha contratual. 

6.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 

seguinte: 

6.15.1. apartir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 

convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras. 

6.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

6.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

6.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. Os serviços deverão ser prestados de forma indireta, nas dependências da Secretaria, bem como em 

outros imóveis que venham a ser ocupados por ela. 

7.1.2. De um modo geral, fica de logo definido que em face de sua natureza, a execução dos serviços dar- 

se-á de segunda a sexta-feira entre as 8 h e às 18 h e, a critério da Administração poderá se estender 

aos Sábados, Domingos e Feriados, entre as 8 h e às 18 h, mediante a compensação do período por 

meio de folgas concedidas no decorrer da semana, sem que este procedimento configure a 

obrigatoriedade de pagamento de horas extras simples ou em dobro pelo labor no período, 

perfazendo uma jornada de até 44 (quarenta e quatro) horas semanais, conforme o caso, totalizando 

176 (cento e setenta e seis) horas mensais. 

7.1.3. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal ou imposição de 

circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de 

serviços para atendimento da nova situação. 

7.1.4. Será de inteira responsabilidade da Contratada assegurar a prestação dos serviços durante os horários 

definidos pela Contratante. 

7.1.5. A Contratada deverá controlar a frequência dos funcionários por meio de livro de ponto ou ponto 

eletrônico. 

7.2. A execução dos serviços será iniciada no primeiro dia útil posterior à assinatura do contrato, devendo a 

Contratada, nesse prazo, alocar a mão de obra nos respectivos locais e nos horários a serem fixados pela 

Secretaria, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os 

serviços contratados, na forma que segue: 

7.2.1. A cada solicitação da CONTRATANTE, inclusive quando da necessidade de substituições, a 

CONTRATADA terá até 48 (quarenta e oito) horas para atendê-la, devendo, neste prazo, efetuar o 

levantamento dos novos profissionais. 
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7.2.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não solicitar a substituição do profissional (cobertura) 

e, nessa hipótese, as horas serão deduzidas da fatura 

7.2.3. A contratação dos serviços compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada, além dos 

materiais, fardamento, equipamentos, utensílios e E.P.I.’s necessários e adequados à perfeita 

execução dos serviços. 

7.2.4. Os serviços serão prestados mediante alocação de mão de obra especializada necessária e adequada 

à perfeita execução dos serviços. 

7.2.5. As quantidades de postos são estimadas e poderão ser implementadas no todo ou em parte, ao longo 

da vigência do Contrato dependendo das necessidades da Contratante, devendo a Contratada estar 

preparada para atendimento em situações consideradas emergenciais e provisórias. 

7.2.6. Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que porventura se 

façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela Contratante, obrigando-se a 

CONTRATADA a executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações. 

7.3. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), com a disponibilização de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, são as constantes do Apêndice I do Termo de Referência. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

8.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antecedido 

o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, 

acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

8.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar 

a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário). 

8.3. Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio da fiscalização do contrato, 

cientificando o preposto da Contratada e determinando a imediata regularização das falhas eventualmente 

detectadas. 

8.4. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos 

encargos sociais, benefícios ou qualquer outro documento que julgar necessário. 

8.5. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa Contratada, 

exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante. 

8.6. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

contratada, até a completa regularização. 

8.7. Solicitar à Contratada a substituição imediata de qualquer produto, cujo uso seja considerado prejudicial à 

boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam as especificações. 

8.8. Exigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o afastamento e/ou substituição de qualquer 

empregado ou preposto da Contratada que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o 

exercício das atribuições que lhe foram designadas. 

8.9. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
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8.10. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Contrato. 

8.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 

8.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.12.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.12.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.12.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.12.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.15. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

8.16. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato, do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução dos serviços. 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante. 
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9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo- 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos 

serviços. 

9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante. 

9.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

9.18. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

9.19. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 

9.20. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte. 

9.21. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

9.22. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na 

conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 

ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.23. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
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faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.24. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente. 

9.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito no Termo de Referência. 

9.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração. 

9.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 

entre outras, as seguintes medidas: 

9.28.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.28.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

9.28.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.29. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.30. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

9.30.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando 

a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último 

dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.31. Apresentar, quando solicitado pela Administração, conforme o caso, os seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/ Fatura; 

b) Planilha Mensal de faturamento; 

c) Relação/Planilha dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, Unidade de Lotação, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF); 

d) Comprovante de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, acompanhado de cópias das 

folhas de pagamento e contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas 

assinaturas dos profissionais alocados na execução dos serviços contratados, atestando o 

recebimento dos valores; 

e) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos 

profissionais alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, 
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da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a 

relação nominal dos profissionais a que se referem os recolhimentos; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNTD; 

g) Protocolo de envio de arquivos – Conectividade Social; 

h) Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, referente a prestação dos serviços; 

i) Relatórios GFIP; 

j) Folha de ponto; 

k) Comprovante do pagamento do 13º salário aos profissionais alocados na execução dos serviços 

contratados; 

l) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos 

profissionais alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei; 

m) Encaminhamento das informações trabalhistas dos profissionais alocados na execução dos serviços 

contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED; 

n) Cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

o) Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos profissionais vinculados ao 

contrato. 

9.32. Assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus profissionais não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus profissionais durante a execução do 

contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

d) Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

e) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato 

sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

f) Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela CONTRATANTE; 

g) Fornecer e manter atualizada junto à Fiscalização do Contrato relação nominal dos empregados, 

indicando nome completo, função, números de identidade e CPF, endereço e telefone residenciais, 

número de celular, horário e local de trabalho; 

h) Disponibilizar sistema de comunicação que permita o contato, durante a prestação do serviço, entre 

os empregados e o encarregado, arcando com o ônus de sua aquisição e utilização; 

i) Pagar mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, salvo critério mais 

favorável previsto em documento coletivo de trabalho da respectiva categoria profissional, os 

salários dos seus profissionais utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta do 

trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem 

como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre 

que solicitado, as comprovações respectivas; 

j) Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos profissionais 

designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso 
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semanal, licença, demissão e outros da espécie, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

9.33. A execução completa do contrato somente se caracterizará quando a CONTRATADA comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada. 

9.34. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 

CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

10. SANÇÕES 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência e no Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade 

competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 

05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso 

dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no 

prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a 

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes 

em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
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11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º 

do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como 

do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

..........................................., .......... de .......................................... de 2023. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADO 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

 

DESCRIÇÃO DO POSTO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

MÓDULO I. COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Remuneração:  % 

01- Salário R$ 0,00 100% 

02- Adicional Noturno R$ 0,00 0% 

03- Insalubridade R$ 0,00 0% 

04- Quebra de caixa R$ 0,00 0% 

05- Horas Extras R$ 0,00 0% 

06-DRS R$ 0,00 0% 

07- Intrajornada R$ 0,00 0% 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 0,00 100% 

GRUPO A 

MÓDULO II. ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO 

01 - INSS R$ 0,00 20,00% 

02 - SESI ou SESC R$ 0,00 1,50% 

03 - SENAI ou SENAC R$ 0,00 1,00% 

04 - INCRA R$ 0,00 0,20% 

05 - Salario Educação R$ 0,00 2,50% 

06 - FGTS R$ 0,00 8,00% 

07 - Seguro acidente de trabalho/SAT/INSS R$ 0,00 3,00% 

08 - SEBRAE R$ 0,00 0,60% 

TOTAL GRUPO A R$ 0,00 36,80% 

GRUPO B 

09 - Férias R$ 0,00 11,11% 

10 - Auxílio doença R$ 0,00 1,39% 

11 - Licença paternidade / maternidade R$ 0,00 0,10% 

12 - Faltas legais R$ 0,00 0,10% 

13 - Acidente de trabalho R$ 0,00 0,00% 

14 - Aviso previo R$ 0,00 0,00% 

15 - 13º Salario R$ 0,00 8,33% 

TOTAL GRUPO B R$ 0,00 21,03% 

GRUPO C 

16 - Aviso previo indenizado R$ 0,00 8,33% 

17 - Indenização adicional R$ 0,00 0,58% 

18 - Multa do FGTS nas recisões sem justa causa R$ 0,00 3,20% 

TOTAL GRUPO C R$ 0,00 12,11% 

GRUPO D 

19- Taxas e encargos do grupo A sobre os itens do grupo B R$ 0,00 8,27% 

TOTAL GRUPO D R$ 0,00 8,27% 
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VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS   R$ 0,00 78,21% 
 

VALOR TOTAL (REMUNERAÇÃO E ENCARGOS)  R$ 0,00 
 

MÓDULO III- INSUMOS DIVERSOS 

01 - Uniforme R$ 0,00 

02 - Cesta Básica R$ 0,00 

03 - Exames Adimissionais, Demissionais e periódicos R$ 0,00 

04 - Vale-alimentação R$ 0,00 

05 - Vale Transporte R$ 0,00 

06 - Depreciação de equipamentos R$ 0,00 

07- Material de Limpeza R$ 0,00 

08- Seguro de vida R$ 0,00 

VALOR TOTAL DOS INSUMOS    R$ 0,00 
 

VALOR TOTAL (REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E INSUMOS) R$ 0,00 
 

MÓDULO IV- DEMAIS COMPONENTES 

01 - Taxa de administração R$ 0,00 0,0% 

02 - despesas administrativas e operacionais R$ 0,00 0,0% 

VALOR TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES R$ 0,00 0,0% 
 

 

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 0,00 
 

 
 

POSTO 

VALOR 

PROPOSTO 

POR 
EMPREGADO 

 
 

QTD 

 
 

VALOR MENSAL 

AUX. SERVIÇOS GERAIS R$ 0,00 470 R$ 0,00 
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ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA (QUANDO FOR O CASO) 

 

 

 

Declaro,    para    fins    de    participação    no    Pregão    Eletrônico    nº    xxx/2023,    que    a    empresa 

  ,    inscrita    no    CNPJ/MF    sob    nº ,    sediada    na 

  , representada pelo Sr. , realizou visita 

técnica às áreas onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas instalações e das 

dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro. 

 
 

Coelho Neto (MA), de de 2023. 
 

 

 

 

Representante do Município 
 

 

 

Representante Legal da Empresa 
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